
                                                
 

 
 

EDITAL 21/2015 – DIR / CAMPUS PARANAGUÁ 
 

 
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DO EDITAL 19/2015. 

 

O Diretor do Campus de Paranaguá, nomeado por força da Portaria IFPR nº 298/2011Reitor, de 26 de 

maio de 2011, no exercício de suas atribuições e competências, publica a RETIFICAÇÃO DO EDITAL 19/2015 

Onde se lê : 

Assistente Pedagógico - 1 (uma vaga): 
a) Qualificação educacional: Diploma de licenciatura devidamente reconhecido pelo MEC.  
b) Experiência profissional: Atuação mínima de 02 (dois) anos em magistério da educação básica ou ensino 
superior e experiência profissional mínima de 12 (doze) meses com educação à distância. 
 
Leia-se : 

Assistente Pedagógico - 1 (uma vaga): 
a) Qualificação educacional: Diploma de licenciatura devidamente reconhecido pelo MEC.  
b) Experiência profissional: Atuação mínima de 03 (três) anos em magistério da educação básica ou ensino 
superior e experiência profissional mínima de 12 (doze) meses com educação à distância. 
 
 

 

Onde se lê : 

3.3 O requisito para a função de Assistente Pedagógico é ser servidor do IFPR, docente e ter comprovação de 
atuação mínima de 02 (dois) anos em magistério da educação básica ou no magistério superior. O valor da 
bolsa para esta função será de 1.300,00 (um mil e trezentos reais) mensais mediante comprovação em 
relatório de atividades. Aquele que não comprovar essa experiência, mas que tenha formação mínima em 
nível superior e experiência de 1 (um) ano no magistério, ou a formação ou a vinculação em programa de 
pós-graduação de mestrado ou doutorado, receberá bolsa no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) 
mensais mediante comprovação em relatório de atividades 

Leia-se : 
 
3.3 O requisito para a função de Assistente Pedagógico é ser servidor do IFPR, docente e ter comprovação de 

atuação mínima de 03 (três) anos em magistério da educação básica ou no magistério superior. O valor da 
bolsa para esta função será de 1.300,00 (um mil e trezentos reais) mensais mediante comprovação em 
relatório de atividades. Aquele que não comprovar essa experiência, mas que tenha formação mínima em 
nível superior e experiência de 1 (um) ano no magistério, ou a formação ou a vinculação em programa de 
pós-graduação de mestrado ou doutorado, receberá bolsa no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) 
mensais mediante comprovação em relatório de atividades 

 



                                                
 

Paranaguá – PR, 21 de dezembro de 2015. 

 

 

 

 

*o documento original encontra-se assinado. 

 

 

Roberto Teixeira Alves 

Diretor Geral do Campus Paranaguá 

Instituto Federal do Paraná 

Portaria n.º 298 de 26/05/2011 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


